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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N°01 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2324/2024 

 

 

Trata-se de solicitação de esclarecimento relativo ao processo de dispensa de 

licitação eletrônica acima mencionado, formulado pela empresa Sieg - Apoio 

Administrativo LTDA – CNPJ N°06.213.683/0001-41, interessada em participar do 

referido certame. 

 

QUESTIONAMENTO 1 

 

É o edital: "• Ter certificações aprovada pela ANATEL". Compreendemos que a TV a 

ser fornecida deve ter seu módulo de comunicação (Wi-Fi/Bluetooth) homologado 

de acordo com a legislação vigente da ANATEL. Está correto o nosso entendimento? 

 

QUESTIONAMENTO 2 

 

Para o item 01, é necessário envio do suporte de parede?  

 

QUESTIONAMENTO 3 

 

Para o item 01, é necessário envio de PC? Qual a configuração mínima que deve ser 

observada? Verificamos que o edital possui algumas contradições: Podemos notar 

que são informados 2 valores diferentes de memória RAM, e 2 valores diferentes de 

armazenamento. Além disso, um dos valores de armazenamento não é comum para 

SSDs (1288GB, que normalmente possui tamanhos de 120GB, 128GB, 240GB, 480GB, 

[...]). 

 

QUESTIONAMENTO 4 

Para o item 01, se convertermos o valor da área ativa para centímetros (cm), 

teríamos 16,6cm x 93,4cm. Entendemos que este valor está muito longe de 

atender a uma tela de 75 polegadas, pois 16,6cm é praticamente metade de 

uma régua convencional. 

Por conta disso, entendemos que houve um erro formal na formulação destes 

valores, e que as licitantes devem se ater a fornecer um produto com tela touch 

de 75 polegadas, desconsiderando estas medidas, está correto o nosso 

entendimento? 
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RESPOSTAS: 

 

Em consideração aos itens que foram apontados, informamos que a dispensa 

eletrônica n°003/2024, está suspensa para a adequação das especificações 

constantes no termo de referência. Após as devidas correções, divulgaremos uma 

nova data para o certame. 

 

 

 

 

 

Osasco, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BONFIM 

ASSESSORA DA PRESIDÊNCIA 
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